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NOVA VENÉCIA-ES

6.

Os vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-assinados, usando de suas
atribuições conferidas pelo inciso III, art. 88, combinado com o inciso VII, § 3°, art. 121, e
o art. 142, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, requerem, com anuência do
Plenário, que sejam colocados em regime de urgência especial de tramitação os seguintes
projeto:

1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 20/2Õ24: concede d Título, de
Cidadão Veneciano ao Senhor Cassiano Furlan Borgo.

2. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 21/2024: concede o Titulo de
Cidadã Veneciana à Senhora Alvanir Magna de Moura Bezerra

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 22/2024: concede o Título de
Cidadão Veneciano ao Senhor Rolando Lopes Fernandes Ramos.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 23/2024: concede o Título de
Cidadão Veneciano ao Senhor Ralf Quadras Ataide Castilho.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 24/2024: concede o Título de
Cidadã Veneciana à Senhora Estefania Szablak Batista Ferreira.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 25/2024: concede o Título de
Cidadã Veneciana à Senhora Eva Scharra Braga.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 26/2024: concede o Título de
Cidadão Veneciano ao Senhor Marcelo de melo Guilherme.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 27/2024; concede o Título de
Cidadão Veneciano ao Senhor Ulysses Maria Pereira.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 28/2024: concede o Título de

Cidadã Veneciana à Senhora Estefania Deolizete da Silva Sangalli Oliveira.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 29/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Gabriel da Silva Sabadim.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 30/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Selmo da Silva Pereira.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 31/2024: concede o Título de
Cidadã Veneciana à Senhora Rosane Pereira Mendonça.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 32/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Nelson Júnior de Oliveira Martins.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 33/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Samuel Silva Gomes, i

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 34/2024: concede o Título de
Cidadão Veneciano ao Senhor Anderson Marcarini.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 35/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Valmir Ramos.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 36/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Fabrício Tristão.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 37/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Gilday Soares dos Santos.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 38/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Cleber Jorge Delbonr.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 39/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Edvaldo Lopes Pimentel.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 40/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Paulo Roberto Bellumát.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 41/2024: concede o Título de

Cidadão Veneciano ao Senhor Edmar Avelino Menegússe.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 42/2Ó24: concede o Título de
Cidadão Veneciano ao Senhor Lucenildo Fagundes dé Oliveira.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 43/2Ó24: concede o Título de
Cidadã Veneciana à Senhora Eliana Tessarolo.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44/2024: concede o Título á

Cidadão Veneciano ao Senhor Philippe Campos Marques So^ês.
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